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ERRATA A PORTARIA Nº 17/2023 – REITORIA 

EXAME FINAL 2023/2 

              

 

Anísio Baldessin, Reitor do Centro Universitário São Camilo – Espírito Santo, inscrito no                       

CNPJ nº. 58.250.689/0007-88, situado na Rua São Camilo de Lelis, nº. 01, Bairro Paraíso, Cachoeiro de 

Itapemirim – ES, no uso de suas atribuições torna público a presente errata a Portaria nº 17/2023 - 

Reitoria, referente ao EXAME FINAL 2023/2, nos termos que passa a expor:  

 

1. Em razão da presente Errata, no trecho da Portaria nº 17/2023, referente ao Exame Final 2023/2, 

onde se Lê: 

 

“O Exame Final não se aplica aos componentes curriculares denominados Estágio, Trabalho de 

Curso e Atividades Complementares”.  

 

Leia-se:  

“O Exame Final não se aplica aos componentes curriculares denominados Estágio, Disciplinas 

Práticas, Disciplinas de Projeto, Projeto Integrador, Projeto de Pesquisa, Trabalho de Curso e Atividades 

Complementares”. 

 

2.  Permanecem inalterados todos os demais termos da Portaria em comento, desde que não se 

confrontem com o presente termo de errata. 

 
Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de novembro de 2023. 

 

 

Anísio Baldessin 

Reitor 


